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BSTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2.202 

Abre crédito es~ecial de ~~ ••••••••• 
5 000.000,00 para fins que menciona • 

o OO,~tàlJiJ~®@1il ® Q) rnSUlil»© l!iJill ~~ V@ GI@550 
Faço saber que a Assembléia LeGisl~~ivo do Lstado 

ccet~ e eu sanciono a seguinte Lei : 
Arti~o 12 - Fica aberto, no TesoUl'o do ~stado à 

cretaria do Interior, Justiçs e ~inanças, o crédito 
• 

• • 

de -

e31'e -
cisl de ",0 5 000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) desti -
nado a auxiliar a Prefeitura Ljunicipal de AlI;o Ara~aia , 
nos serviços de abastecir~ento de a[:;ua daquela cidade • 

Artigo 22 - As despesas decorrent.es da presente lei 
correrão à conta do excesso de arrecadação que os indices-

, 
tecnicos autorizam prever • 

, 
Arti30 3Q - Bsta lei entrara em viGor na data de sua-

publicação, revog3das as disposições em contrário • 

, . . ' Palacl.o Alencastro,e~ CUl.aba, 8 de setembro de 
~ . 

1 964, 1432 da Independencl.B e 76Q 
, . 

da Republl.ca • 

I 
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